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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 545.  Os empregadores são obrigados a descontar da folha de 

pagamento dos seus empregados as contribuições devidas ao sindicato, 

desde que haja autorização individual ou coletiva dos trabalhadores. 

§ 1º A autorização coletiva para desconto da contribuição sindical será objeto 

de assembleia geral específica, assegurado o direito de oposição do 

trabalhador.  

§ 2º O exercício do direito de oposição do trabalhador ao desconto da 

contribuição sindical deverá ocorrer livre de pressões, constrangimentos ou 

coações de qualquer ordem.  

§ 3º O recolhimento à entidade sindical beneficiária do valor descontado 

deverá ser feito até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de dez por cento sobre o montante retido em favor da 

entidade sindical, sem prejuízo da multa administrativa e das cominações 

penais relativas à apropriação indébita. ” (NR) 

................................................................................................. 

“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação de 

contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida 

neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas, individual ou 

coletivamente. ” (NR)  

“Art. 579................................................................................... 

Parágrafo único. A autorização prévia para desconto da contribuição sindical 

da categoria profissional pode ser individual ou coletiva, assegurado o direito 

de oposição do trabalhador. ” (NR)  

.................................................................................................  

“Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar da folha de 

pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a 

contribuição sindical dos empregados, desde que haja autorização individual 

ou coletiva, prévia e expressa, nos termos do art. 579 desta Consolidação. 

............................................................................................” (NR) 

.................................................................................................. 

“Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado 

ao desconto da contribuição sindical e que venham a autorizar individual ou 

coletivamente, de forma prévia e expressa, o recolhimento será descontado 

no primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 a respeito das contribuições 

sindicais foram pontuais, mas comprometeram significativamente o panorama da organização sindical 

no Brasil, pois retiraram do texto consolidado a obrigatoriedade de seu pagamento.  

A exigência de autorização prévia e expressa do contribuinte para que ela possa 

ser cobrada ou, no caso dos trabalhadores, descontada pelo empregador, retira o histórico caráter de 

compulsoriedade, que era uma das marcas características do modelo sindical brasileiro, mesmo após 

a Constituição de 1988. 

A despeito de ter a Constituição assimilado princípios como o da liberdade e o da 

autonomia sindicais, permitiu a permanência de graves resquícios do regime corporativo, não 

conseguindo promover a superação das contradições do regime regulado, como a unicidade impositiva, 

com monopólio da representação; a definição de organização por categoria e o financiamento 

compulsório.  

Esse paradoxo faz com que toda a carga analítica do sistema de relações sindicais 

brasileiro seja feita com foco no excessivo controle estatal da atividade sindical, como revela, por 

exemplo, a subsistência da interpretação jurisprudencial corrente, oriunda do Supremo Tribunal Federal 

- STF, que confere subsistência ao art. 522 da Consolidação das Leis do Trabalho, mesmo com a 

consagração constitucional da autonomia sindical. Isso porque foi construído, desde 1988, um modelo 

sincrético, híbrido, e que dará ensejo, nos anos seguintes, à conformação de uma espécie de 

neocorporativismo: tanto os adeptos do “novo sindicalismo” como os partidários do “sindicalismo de 

resultados”, que tiveram na sua origem o discurso homogêneo de renegação das estruturas 

corporativas, vão assimilar o sistema e serão por ele absorvidos, de maneira convergente, no início do 

século XXI. 

Dessa maneira, apesar da nítida evolução na organização sindical no período pré e 

pós-redemocratização do país, não se notou a mesma conformação no que diz respeito às estruturas 

formais gestadas no decorrer do Estado Novo. Do contrário, as mudanças ocorridas, algumas delas 

significativas, não impediram que as entidades sindicais ainda pudessem ser vistas como apêndices 

estatais, por conveniência política de seus dirigentes ou do próprio Estado. Esse efeito foi amplamente 

potencializado pela persistência da contribuição compulsória, suplementada, na Constituição de 1988, 

por mais uma modalidade de contribuição, a ser fixada em assembleia geral da categoria (contribuição 

confederativa). 

Em 2008, no momento em que as centrais sindicais foram assimiladas no 

ordenamento jurídico como entidades de representação dos interesses gerais dos trabalhadores, 

também passaram a ser beneficiárias das contribuições sindicais, acentuando ainda mais o quadro de 

dependência institucional, que foi se assentando e tornando cômoda a situação, especialmente para 

as entidades pouco representativas.  
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Ainda que seja um sério resquício corporativo e atentatório à liberdade sindical, a 

contribuição compulsória vinha sendo praticamente a única fonte de receitas dos sindicatos de 

empregados, impedidos de cobrar outras contribuições dos não-associados pela jurisprudência 

dominante. Isso porque o STF pacificou o entendimento de que a contribuição confederativa e a 

contribuição assistencial só poderiam ser cobradas dos associados ao sindicato - nesse sentido, a 

Súmula Vinculante nº 40, destinada à vedação da primeira, mas cujos fundamentos também foram 

assimilados para a interdição da segunda.  

O problema é que o modelo de unicidade compulsória também obriga os sindicatos 

a representar a totalidade dos integrantes da categoria, criando um desequilíbrio econômico capaz de 

inviabilizar o funcionamento do sindicato. Portanto, ainda que o fim da compulsoriedade da contribuição 

pudesse ser visto como um fator de aperfeiçoamento da organização sindical brasileira, essa 

supressão, feita isoladamente, só prejudica os sindicatos e, sobretudo, os de trabalhadores. Isso 

porque, embora a medida também atinja as organizações empresariais, boa parte delas ainda 

permanece beneficiária de outras contribuições, que não foram extintas, como as relacionadas ao 

chamado “Sistema S”. 

Por mais justificadas que sejam as críticas à existência da contribuição compulsória, 

inclusive a partir de preceitos da Organização Internacional do Trabalho - OIT, não nos parece 

pertinente reconhecer a legitimidade dessa supressão, sem que houvesse uma ampla reforma sindical, 

debatida exaustivamente com os segmentos interessados.  

O fim dessa modalidade de contribuição, além de gradual - para permitir a 

adequação dos sindicatos à nova realidade, sem prejuízo às suas atribuições institucionais - deveria 

ser associada à ratificação da Convenção 87, da OIT, à eliminação da unicidade compulsória e ao fim 

do monopólio da representação, a fim de que todo o quadro organizativo brasileiro pudesse ter um 

panorama efetivamente voltado à superação do modelo corporativo.  

 

As mudanças promovidas pela Lei nº 13.467 são apenas mais um elemento nesse 

panorama caótico e contraditório que é o modelo de organização sindical brasileiro, que terá como 

resultado a ampliação dos conflitos jurisdicionais a respeito do tema. 

Por essas razões não vemos motivos para qualquer congratulação à reforma 

trabalhista, no que tange ao fim da compulsoriedade da contribuição sindical. 

Vale ressaltar que já havia disposição normativa que poderia resolver 

satisfatoriamente esse problema, ainda que sem atacar a completude do modelo organizativo. Trata-

se do artigo 7º da Lei nº 11.648/08, que assim pontua: “os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei 

venha a disciplinar a contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à 

aprovação em assembleia geral da categoria”. 

Portanto, se estivesse o legislador “reformista” imbuído de bons propósitos e 

disposto a incentivar a negociação coletiva, bastaria a ele inserir na lei a regulamentação da 
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contribuição negocial, que é muito mais justa e pertinente. Assim procedendo, a aplicação direta do 

dispositivo em comento implicaria a revogação de todo o capítulo relacionado à contribuição sindical, 

eliminando de vez esse resquício corporativo.  

O caminho, no entanto, foi diverso: desprezando uma decisão do próprio Congresso 

Nacional, a regra foi solenemente ignorada e o problema persiste sem solução apropriada.  

O fato é que, com as mudanças feitas pela reforma trabalhista, as contribuições 

sindicais deixaram de ser obrigatórias a partir de 2018, dependendo a realização do desconto dos 

salários dos trabalhadores de sua autorização prévia e expressa. Vale assinalar, no entanto, que a 

legislação modificada não especifica como deve ser colhida a autorização. A nosso sentir, a falta de 

indicação do formato, permite que se reconheça a possibilidade de admitir as várias modalidades 

autorizativas, inclusive mediante assembleia geral da categoria. 

Logo, entendemos válida autorização obtida em assembleia geral da categoria, na 

qual podem participar todos os seus integrantes, desde que convocada nos termos estatutariamente 

previstos, com essa finalidade expressa, associada ao livre exercício do direito individual de oposição 

(liberdade sindical negativa). Dessa maneira, todos os que divergirem do encaminhamento feito pela 

entidade sindical têm o direito de comparecer à assembleia, propor a rejeição da deliberação e 

expressar seu voto.  Ao lado disso, e para preservar o interesse específico de cada trabalhador, é 

salutar que a deliberação da assembleia preveja o direito de oposição ao desconto, que deve ser 

apresentado ao sindicato em prazo razoavelmente fixado, pelo próprio interessado, o que o afastaria 

do alcance da deliberação genérica feita pela assembleia. 

Destaca-se que a solução que ora se defende não viola nenhum dos dispositivos 

da CLT que foram modificados, tampouco o artigo 611-B, XXVI, enxertado no texto consolidado. Com 

efeito, os dispositivos que tratam do tema apenas mencionam a necessidade de autorização expressa 

e prévia, sem especificar a necessidade de que isso seja feito individualmente tampouco apontar forma 

legítima para tanto. De outra banda, o artigo 611-B, XXVI, apenas considera ilícita cláusula negocial 

que suprima a necessidade de autorização prévia e expressa, não vedando que se estabeleça a forma 

de coleta dessa autorização que pode ser, como dito, realizada individual ou coletivamente. Essas 

diretrizes estão igualmente em consonância com as conclusões da 2ª Jornada da Anamatra, nos termos 

do seu Enunciado 38. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos Pares a fim de aprovar o 

presente projeto de lei que certamente contribuirá para o aperfeiçoamento das relações sindicais. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Vide Medida Provisória nº 873, de 1 de março de 2019) 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522. A administração do sindicato será exercida por uma diretoria constituída 

no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal composto de três 

membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira 

do sindicato.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 3º Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade perante 

os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por procuração 

da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  
 

Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento dos 

seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao 

sindicato, quando por este notificados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades 

serão, sob a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização 

prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou 

profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma 

categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta 

file:///C:/Meus%20documentos/clt-10.htm%23Artigo513
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9502-23-julho-1946-417589-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9502-23-julho-1946-417589-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
file:///C:/Meus%20documentos/clt-10.htm%23Artigo%20553
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1036/2019 

Consolidação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso acrescido pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado 

pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada 

para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976,  com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

(Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com redação dada pela Lei nº 

7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, 

com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III deste 

artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de 

competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura 

existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que alude 

o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do 

capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital equivalente 

a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-referência para efeito do cálculo da 

contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item III. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados 

em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de 

acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do 

respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da empresa, 

sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma 

do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição sindical dos empregados 

que autorizaram prévia e expressamente o seu recolhimento aos respectivos sindicatos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a 

que alude o item I do art. 580, o equivalente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado 

à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a 

exigência de autorização prévia e expressa prevista no art. 579 desta Consolidação. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1036/2019 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a 

que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2º Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587. Os empregadores que optarem pelo recolhimento da contribuição sindical 

deverão fazê-lo no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a se estabelecer após o 

referido mês, na ocasião em que requererem às repartições o registro ou a licença para o 

exercício da respectiva atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada "Depósitos 

da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais 

beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida 

administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas 

pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - para os empregadores: (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
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a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

b) 15% (quinze por cento) para a federação; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores: (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

b) 10% (dez por cento) para a central sindical; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

c) 15% (quinze por cento) para a federação; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, para 

fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e na 

alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  
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Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 

caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

a) assistência técnica e jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

d) agências de colocação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como 

em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) feiras e exposições; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

l) prevenção de acidentes do trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

a) assistência jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) agências de colocação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

n) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

o) bolsas de estudo. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

a) assistência jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) bolsas de estudo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

l) estudos técnicos e científicos; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

n) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

a) assistência técnica e jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) bolsas de estudo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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l) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte por 

cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades administrativas, 

independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados 

no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas 

atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Arts. 595 a 597. (Revogados pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª instância 

do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas autoridades 

regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições 

sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 
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Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o infrator, 

isento de outra penalidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.181, de 

11/12/1974) 

§ 1º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964, com redação dada pela Lei nº 6.181, 

de 11/12/1974) 

a) ao sindicato respectivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.181, de 11/12/1974) 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.181, de 11/12/1974) 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação. (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.181, de 11/12/1974) 

§ 2º Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.589, de 11/12/1964, com redação dada pela Lei nº 6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical e que venham a autorizar prévia e expressamente o 

recolhimento serão descontados no primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização 

os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, quando exigidos, 

na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de pagamento e outros 

documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa cabível. 

 

Art. 604. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” substituída por “contribuição sindical” pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 
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valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do Trabalho 

e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 

§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor da 

qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” substituída por “contribuição 

sindical” pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

substituída por “contribuição sindical” pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. (Expressão 

“imposto sindical” substituída por “contribuição sindical” pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” substituída por “contribuição sindical” pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo Diretor-

Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se tornarem 

necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam 

condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações 

individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 
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§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 

de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias 

econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as 

relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas 

representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

II - banco de horas anual; 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; 

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 

19 de novembro de 2015; 

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; 

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; 

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 

caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva 

ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra dispensa 

imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá 

ser igualmente anulada, sem repetição do indébito. 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, 

que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1036/2019 

 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta 

por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o 

direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 

salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 

legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 
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XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 

396 e 400 desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 

neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 1º DE MARÇO DE 2019 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre a contribuição 

sindical, e revoga dispositivo da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao 

sindicato, previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, 

independentemente de sua nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas 

na forma do disposto nos art. 578 e art. 579." (NR) 

"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas na 

forma estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de contribuição 

sindical, desde que prévia, voluntária, individual e expressamente autorizado 

pelo empregado." (NR) 

"Art. 579. O requerimento de pagamento da contribuição sindical está 

condicionado à autorização prévia e voluntária do empregado que participar 

de determinada categoria econômica ou profissional ou de profissão liberal, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, na 

inexistência do sindicato, em conformidade o disposto no art. 591.  

§ 1º A autorização prévia do empregado a que se refere o caput deve ser 

individual, expressa e por escrito, não admitidas a autorização tácita ou a 

substituição dos requisitos estabelecidos neste artigo para a cobrança por 

requerimento de oposição.  

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a compulsoriedade ou a 

obrigatoriedade de recolhimento a empregados ou empregadores, sem 

observância do disposto neste artigo, ainda que referendada por negociação 

coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto da entidade." 

(NR) 

"Art. 579-A. Podem ser exigidas somente dos filiados ao sindicato:  

I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º da 

Constituição;  

II - a mensalidade sindical; e  

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo 

estatuto do sindicato ou por negociação coletiva." (NR) 

"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e 

expressamente, o recolhimento da contribuição sindical será feita 

exclusivamente por meio de boleto bancário ou equivalente eletrônico, que 

será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou, na 

hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.  

§ 1º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação do disposto 

no art. 598.  

§ 2º É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência do empregado ou 

à sede da empresa, na hipótese de inexistência de autorização prévia e 

expressa do empregado.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, considera-se um 

dia de trabalho o equivalente a:  

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o pagamento ao empregado 

ser feito por unidade de tempo; ou  

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, na hipótese 

de a remuneração ser paga por tarefa, empreitada ou comissão.  

§ 3º Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou nos casos em que 

o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 

corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 

base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados:  

a) o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e  

b) a alínea "c" do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

 

I - práticas religiosas;  

 

II - descanso;  

 

III - lazer;  
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IV - estudo;  

 

V - alimentação;  

 

VI - atividades de relacionamento social;  

 

VII - higiene pessoal;  

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

 

I - a empresa devedora;  

 

II - os sócios atuais; e  

 

III - os sócios retirantes.  

 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 

modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 

de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas 

decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 
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exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de 

lei.  

 

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de 

reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha 

a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos apenas em relação 

aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no 

prazo de dois anos.  

 

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o 

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  

 

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada 

de ofício em qualquer grau de jurisdição." 

"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos 

do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de igual valor em 

cada reincidência.  

 

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o 

valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

empregado não registrado, quando se tratar de microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

 

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério 

da dupla visita." (NR) 

"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à 

multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) por empregado prejudicado." 

"Art. 58. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por 

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será 

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do 

empregador.  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas 

suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e 

seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas 

suplementares semanais. 

......................................................................................................  

 

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão 

pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora 

normal.  
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§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser 

estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas 

suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras para fins do 

pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas a seis horas 

suplementares semanais.  

 

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua 

execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês 

subsequente, caso não sejam compensadas.  

 

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial 

converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono 

pecuniário.  

 

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 

130 desta Consolidação." (NR) 

"Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, 

em número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho.  

 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal.  

.......................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste 

artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não 

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão.  

 

§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por 

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no período 

máximo de seis meses.  

 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo 

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês." (NR) 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado 

às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas 

por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 

os intervalos para repouso e alimentação.  

 

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no 

caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal 

remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados 

os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que 

tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação." 
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"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de 

jornada, inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a 

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não 

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo 

adicional.  

 

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o 

acordo de compensação de jornada e o banco de horas." 

"Art. 60. ..................................................................................  

 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de 

doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso." (NR) 

"Art. 61. ...................................................................................  

 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, pode ser exigido independentemente 

de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 62. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

III - os empregados em regime de teletrabalho.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 71. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada 

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica 

o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da 

hora normal de trabalho. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"TÍTULO II  

..........................................................................................................  

 

CAPÍTULO II-A  

DO TELETRABALHO  

 

'Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho 

observará o disposto neste Capítulo.' 

 

'Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços 

preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização 

de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se 

constituam como trabalho externo.  

 

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador para a 

realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no 

estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho.' 
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'Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá 

constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as 

atividades que serão realizadas pelo empregado.  

 

§ 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho 

desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.  

 

§ 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o 

presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição 

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.'  

 

'Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, 

manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem 

como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em 

contrato escrito.  

 

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não 

integram a remuneração do empregado.'  

'Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa 

e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes 

de trabalho.  

 

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade 

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.'" 

"Art. 134. ................................................................................  

 

§ 1º Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser 

usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 

quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias 

corridos, cada um.  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado 

ou dia de repouso semanal remunerado." (NR) 

 

"TÍTULO II-A  

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL  

  

'Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 

decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título.' 

  

'Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que 

ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são 

as titulares exclusivas do direito à reparação.' 

  

'Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens 

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.'  
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'Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da 

correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica.' 

  

'Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham 

colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou 

da omissão.' 

  

'Art. 223-F. A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser pedida 

cumulativamente com a indenização por danos materiais decorrentes do 

mesmo ato lesivo.  

 

§ 1º Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a decisão, 

discriminará os valores das indenizações a título de danos patrimoniais e das 

reparações por danos de natureza extrapatrimonial.  

 

§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros 

cessantes e os danos emergentes, não interfere na avaliação dos danos 

extrapatrimoniais.'  

'Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:  

 

I - a natureza do bem jurídico tutelado;  

 

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;  

 

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;  

 

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;  

 

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;  

 

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;  

 

VII - o grau de dolo ou culpa;  

 

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;  

 

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;  

 

X - o perdão, tácito ou expresso;  

 

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;  

 

XII - o grau de publicidade da ofensa.  

 

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a 

cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a 

acumulação:  
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I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

 

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

 

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do 

ofendido;  

 

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário 

contratual do ofendido.  

 

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com 

observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas 

em relação ao salário contratual do ofensor.  

 

§ 3º Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o 

valor da indenização.'" 

 

"Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do 

adicional de insalubridade, a empregada deverá ser afastada de:  

 

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a 

gestação;  

 

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando 

apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que 

recomende o afastamento durante a gestação;  

 

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que 

recomende o afastamento durante a lactação.  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

§ 2º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à 

lactante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da 

Constituição Federal, por ocasião do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.  

 

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos 

do caput deste artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a 

hipótese será considerada como gravidez de risco e ensejará a percepção de 

salário-maternidade, nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

durante todo o período de afastamento." (NR) 

"Art. 396. ................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  
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§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser 

definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador." (NR) 

"Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as 

formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, 

afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º desta Consolidação." 

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou 

indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a 

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com 

alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 

determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de 

atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos 

por legislação própria." (NR)  

"Art. 444. .................................................................................  

 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-

se às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma 

eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de 

empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário 

mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social." (NR) 

"Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 

prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, 

inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a 

empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.  

 

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a 

sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência." 

"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por 

escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não 

pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido aos 

demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função em 

contrato intermitente ou não.  

 

§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para 

a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, 

três dias corridos de antecedência.  

 

§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para 

responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.  

 

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato 

de trabalho intermitente.  

 

§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que 

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, 
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multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, 

permitida a compensação em igual prazo.  

 

§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do 

empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes.  

 

§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá 

o pagamento imediato das seguintes parcelas:  

 

I - remuneração;  

 

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;  

 

III - décimo terceiro salário proporcional;  

 

IV - repouso semanal remunerado; e  

 

V - adicionais legais.  

 

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos 

relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.  

 

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e 

o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com 

base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado 

comprovante do cumprimento dessas obrigações.  

 

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze 

meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser 

convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador." 

"Art. 456-A. Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio 

ambiente laboral, sendo lícita a inclusão no uniforme de logomarcas da 

própria empresa ou de empresas parceiras e de outros itens de identificação 

relacionados à atividade desempenhada.  

 

Parágrafo único. A higienização do uniforme é de responsabilidade do 

trabalhador, salvo nas hipóteses em que forem necessários procedimentos ou 

produtos diferentes dos utilizados para a higienização das vestimentas de uso 

comum." 

"Art. 457. .................................................................................  

 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e 

as comissões pagas pelo empregador.  

 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, 

prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se 

incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.  

.......................................................................................................  
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§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em 

forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de 

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado 

no exercício de suas atividades." (NR)  

"Art. 458. .................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas 

médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em 

diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do 

empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos 

do previsto na alínea q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991." (NR) 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado 

ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou 

idade.  

 

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 

com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 

diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a 

quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois anos.  

 

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma 

interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, 

dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.  

 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por 

merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de 

cada categoria profissional.  

........................................................................................................  

 

§ 5º A equiparação salarial só será possível entre empregados 

contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação de 

paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo tenha obtido a 

vantagem em ação judicial própria.  

 

§ 6º No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o 

juízo determinará, além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, 

em favor do empregado discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) 

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social." 

(NR) 

"Art. 468. ................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  
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§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, 

não assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da 

gratificação correspondente, que não será incorporada, independentemente do 

tempo de exercício da respectiva função." (NR) 

"Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder 

à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a 

dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas 

rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.  

 

§ 1º (Revogado). 

.......................................................................................................  

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as 

partes; ou  

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.  

.......................................................................................................  

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação 

da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos 

valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão 

ser efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato.  

a) (revogada); 

b) (revogada). 

§ 7º (Revogado).  

......................................................................................................  

 

§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-

desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no 

caput deste artigo tenha sido realizada." (NR) 

"Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas 

equiparam-se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização 

prévia de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho para sua efetivação." 

"Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa 

individual, plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, enseja quitação plena e irrevogável dos direitos 

decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição em contrário estipulada 

entre as partes." 

"Art. 482. .................................................................................  

....................................................................................................  

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício 

da profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre 

empregado e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas 

trabalhistas:  
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I - por metade:  

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

 

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.  

 

§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos depósitos.  

 

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não 

autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego." 

"Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja 

superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, poderá ser pactuada cláusula 

compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou 

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996." 

"Art. 507-B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não 

do contrato de emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações 

trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria.  

 

Parágrafo único. O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas 

mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com 

eficácia liberatória das parcelas nele especificadas." 

 

"TÍTULO IV-A  

DA REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS  

 

'Art. 510-A. Nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada 

a eleição de uma comissão para representá-los, com a finalidade de promover-

lhes o entendimento direto com os empregadores. 

§ 1º A comissão será composta: 

 

I - nas empresas com mais de duzentos e até três mil empregados, por três 

membros;  

 

II - nas empresas com mais de três mil e até cinco mil empregados, por cinco 

membros;  

 

III - nas empresas com mais de cinco mil empregados, por sete membros.  

 

§ 2º No caso de a empresa possuir empregados em vários Estados da 

Federação e no Distrito Federal, será assegurada a eleição de uma comissão 

de representantes dos empregados por Estado ou no Distrito Federal, na 

mesma forma estabelecida no § 1º deste artigo.'  

'Art. 510-B. A comissão de representantes dos empregados terá as seguintes 

atribuições:  
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I - representar os empregados perante a administração da empresa;  

 

II - aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus empregados com base 

nos princípios da boa-fé e do respeito mútuo;  

 

III - promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho com o fim 

de prevenir conflitos;  

 

IV - buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de 

forma rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais e 

contratuais;  

 

V - assegurar tratamento justo e imparcial aos empregados, impedindo 

qualquer forma de discriminação por motivo de sexo, idade, religião, opinião 

política ou atuação sindical;  

 

VI - encaminhar reivindicações específicas dos empregados de seu âmbito de 

representação;  

 

VII - acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e das 

convenções coletivas e acordos coletivos de trabalho.  

 

§ 1º As decisões da comissão de representantes dos empregados serão sempre 

colegiadas, observada a maioria simples.  

 

§ 2º A comissão organizará sua atuação de forma independente.' 

 'Art. 510-C. A eleição será convocada, com antecedência mínima de trinta 

dias, contados do término do mandato anterior, por meio de edital que deverá 

ser fixado na empresa, com ampla publicidade, para inscrição de candidatura.  

 

§ 1º Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco empregados, não 

candidatos, para a organização e o acompanhamento do processo eleitoral, 

vedada a interferência da empresa e do sindicato da categoria.  

 

§ 2º Os empregados da empresa poderão candidatar-se, exceto aqueles com 

contrato de trabalho por prazo determinado, com contrato suspenso ou que 

estejam em período de aviso prévio, ainda que indenizado.  

 

§ 3º Serão eleitos membros da comissão de representantes dos empregados os 

candidatos mais votados, em votação secreta, vedado o voto por 

representação.  

 

§ 4º A comissão tomará posse no primeiro dia útil seguinte à eleição ou ao 

término do mandato anterior.  

 

§ 5º Se não houver candidatos suficientes, a comissão de representantes dos 

empregados poderá ser formada com número de membros inferior ao previsto 

no art. 510-A desta Consolidação.  
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§ 6º Se não houver registro de candidatura, será lavrada ata e convocada nova 

eleição no prazo de um ano.'  

'Art. 510-D. O mandato dos membros da comissão de representantes dos 

empregados será de um ano.  

 

§ 1º O membro que houver exercido a função de representante dos 

empregados na comissão não poderá ser candidato nos dois períodos 

subsequentes.  

 

§ 2º O mandato de membro de comissão de representantes dos empregados 

não implica suspensão ou interrupção do contrato de trabalho, devendo o 

empregado permanecer no exercício de suas funções.  

 

§ 3º Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do mandato, o 

membro da comissão de representantes dos empregados não poderá sofrer 

despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo 

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.  

 

§ 4º Os documentos referentes ao processo eleitoral devem ser emitidos em 

duas vias, as quais permanecerão sob a guarda dos empregados e da empresa 

pelo prazo de cinco anos, à disposição para consulta de qualquer trabalhador 

interessado, do Ministério Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho.'" 

"Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de 

pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente 

autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, quando por este 

notificados.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação de 

contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida 

neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas." (NR) 

"Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à 

autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determinada 

categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo 

este, na conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação." (NR) 

"Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento 

de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição 

sindical dos empregados que autorizaram prévia e expressamente o seu 

recolhimento aos respectivos sindicatos.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados 

e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo 

aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á 

no mês de fevereiro, observada a exigência de autorização prévia e expressa 

prevista no art. 579 desta Consolidação. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 587. Os empregadores que optarem pelo recolhimento da contribuição 

sindical deverão fazê-lo no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que 
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venham a se estabelecer após o referido mês, na ocasião em que requererem 

às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade." 

(NR) 

"Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado 

ao desconto da contribuição sindical e que venham a autorizar prévia e 

expressamente o recolhimento serão descontados no primeiro mês 

subsequente ao do reinício do trabalho.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm 

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:  

 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais;  

 

II - banco de horas anual;  

 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas;  

 

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, 

de 19 de novembro de 2015;  

 

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal 

do empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como 

funções de confiança;  

 

VI - regulamento empresarial;  

 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;  

 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;  

 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual;  

 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho;  

 

XI - troca do dia de feriado;  

 

XII - enquadramento do grau de insalubridade;  

 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia 

das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;  

 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos 

em programas de incentivo;  

 

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa.  

 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a 

Justiça do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação.  
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§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade 

por não caracterizar um vício do negócio jurídico.  

 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção 

coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos 

empregados contra dispensa imotivada durante o prazo de vigência do 

instrumento coletivo.  

 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula 

compensatória, esta deverá ser igualmente anulada, sem repetição do 

indébito.  

 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação 

individual ou coletiva, que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses 

instrumentos." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA VINCULANTE 40 
 

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível 

dos filiados ao sindicato respectivo. 

 

 

CONVENÇÃO N.º 87 
 

CONVENÇÃO SOBRE A LIBERDADE SINDICAL E A PROTECÇÃO DO DIREITO 

SINDICAL 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em S. Francisco 

pelo conselho de administração do Secretariado Internacional do Trabalho, onde reuniu, em 17 

de Junho de 1948, na sua trigésima primeira sessão; 

Após ter decidido adoptar, sob a forma de convenção, diversas propostas relativas à liberdade 

sindical e à protecção do direito sindical, questão que constitui o sétimo ponto na ordem do dia 

da sessão; 

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do Trabalho 

enuncia, entre os meios susceptíveis de melhorarem a condição dos trabalhadores de 

assegurarem a paz, «a afirmação do princípio da liberdade sindical»; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou de novo que «a liberdade de expressão 

e de associação é uma condição indispensável a um progresso constante»; 

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, na sua trigésima sessão, adoptou, 

por unanimidade, os princípios que devem estar na base da regulamentação internacional; 
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Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, na sua segunda sessão, fez seus esses 

princípios e convidou a Organização Internacional do Trabalho a envidar todos os seus esforços 

para que seja possível adoptar uma ou várias convenções internacionais; 

Adopta, neste nono dia de Julho de mil novecentos e quarenta e oito, a convenção seguinte, que 

será denominada Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Protecção do Direito Sindical, 

1948. 

 

PARTE I 

LIBERDADE SINDICAL 

 

ARTIGO 1 

Os Membros da Organização Internacional do Trabalho para os quais a presente Convenção 

esteja em vigor comprometem-se a pôr em prática as disposições seguintes. 

 

ARTIGO 2 

Os trabalhadores e as entidades patronais, sem distinção de qualquer espécie, têm o direito, sem 

autorização prévia, de constituírem organizações da sua escolha, assim como o de se filiarem 

nessas organizações, com a única condição de se conformarem com os estatutos destas últimas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 

contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 

assembléia geral da categoria.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Carlos Lupi 
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